
 

  

  

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 112/2025 

  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025  

  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA, SOB DEMANDA, COMPREENDENDO AS SEGUINTES ATIVIDADES: 

PEDREIRO, CARPINTEIRO, BOMBEIRO HIDRÁULICO, ELETRICISTA, PINTOR, 

CALCETEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO, CAPINA MANUAL, PODA DE ÁRVORES, 

PULVERIZAÇÃO DE HERBICIDA, ROÇADA, SERVIÇOS DE GESSEIRO, 

VIDRACEIRO, ARMADOR DE FERRAGENS, JARDINEIRO, CAPTURA E 

TRANSPORTE DE ANIMAIS, OPERAÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA E HIGIENIZAÇÃO 

DE CAIXAS D’ÁGUA. OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DESTINADOS À 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, REPAROS, LIMPEZA, APOIO OPERACIONAL E 

DEMAIS INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS AO PLENO FUNCIONAMENTO DAS 

UNIDADES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, conforme especificações no Termo de Referência.  

  

• APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 

Dia 23/12/2025 AS 08h:00min (oito horas).  

  

• ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: 

Dia 23/12/2025 AS 08h00min (oito horas);  

  

  

• LOCAL PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de Licitação da Prefeitura 

situada na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG.  

  

CONSULTAS AO EDITAL: na sala de licitações das 07:00h(sete horas) às 13:00h. (treze 

horas), de segunda à sexta-feira, na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG – e-mail: 

licitacaopintopolis@yahoo.com.  

  

ESCLARECIMENTOS: na sala de licitações das 07:00h (sete horas) às 13:00h (treze horas), 

de segunda à sexta-feira, na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG – e-mail: 

licitacaopintopolis@yahoo.com.   

  

  

  

  

  

  

  

  



 

  

  

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 112/2025  

  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025  

  

PREÂMBULO  

  

O MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a 

Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis, Estado de Minas Gerais, inscrito sob o CNPJ nº 

01.612.481/0001-59, isento de inscrição estadual, torna público a abertura do 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NO 112/2025, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2025, do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006, e suas 

alterações, Decreto Municipal 049/2023.  

 

A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o 

artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 

habitantes, como é o caso de Pintópolis – MG, se adequarem à forma eletrônica: 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o 

prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para 

cumprimento: (...) 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a 

que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 

A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações 

serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma 

presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada 

em áudio e vídeo. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelos funcionários da Prefeitura Municipal de Pintópolis/MG: 

Pregoeiro Oficial: Naldene Cordeiro Pinto;  

Equipe de Apoio: Michelly dos Santos da Mota, Vanilson Aparecido Martins de Brito 

  

• APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 

Dia 23/12/2025 AS 08h:00min (oito horas).  

  

• ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: 

Dia 23/12/2025 AS 08h00min (oito horas);  

  

I – OBJETO:  

2.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA, SOB DEMANDA, COMPREENDENDO AS SEGUINTES ATIVIDADES: 

PEDREIRO, CARPINTEIRO, BOMBEIRO HIDRÁULICO, ELETRICISTA, PINTOR, 

CALCETEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO, CAPINA MANUAL, PODA DE ÁRVORES, 

PULVERIZAÇÃO DE HERBICIDA, ROÇADA, SERVIÇOS DE GESSEIRO, 



 

  

  

VIDRACEIRO, ARMADOR DE FERRAGENS, JARDINEIRO, CAPTURA E 

TRANSPORTE DE ANIMAIS, OPERAÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA E HIGIENIZAÇÃO 

DE CAIXAS D’ÁGUA. OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DESTINADOS À 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, REPAROS, LIMPEZA, APOIO OPERACIONAL E 

DEMAIS INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS AO PLENO FUNCIONAMENTO DAS 

UNIDADES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, conforme especificações no Termo de Referência.  

  

II – SECRETARIA SOLICITANTE  

2.1 Secretarias Municipais.  

  

III – CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS:  

3.1 - Cópia deste instrumento convocatório estará disponível, podendo ser obtida pelos 

interessados: na sala de licitações das 07:00h(sete horas) às 13:00h. (treze horas),  de segunda 

à sexta-feira, na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG, e permanecerá afixada no quadro de 

avisos localizado no hall da Prefeitura Municipal de Pintópolis/MG. 

3.2 - Os esclarecimentos serão efetuados pelo Pregoeiro através do e-mail 

licitaçãopintopolis@yahoo.com.  

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

4.1 -  Poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas do ramo pertinente ao 

objeto licitado, que atendam às condições de habilitação estabelecidas no Título VI deste 

instrumento convocatório. 

4.2 - Participarão da Sessão Oficial do Pregão Presencial os representantes efetivamente 

credenciados.  

 

4.3 - Não poderá participar da presente licitação, a empresa:  

4.3.1 - suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração; 
 

4.3.2 - com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial1. 

  

4.3.3 - As licitantes em recuperação judicial deverão apresentar comprovação de que o plano 

de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 e do art. 162 da Lei n. 

11.101/2005, devendo ser considerado na análise da documentação de habilitação, bem como 

dos demais requisitos exigidos no edital, se for o caso, para comprovação da capacidade 

econômico-financeira da licitante; 

  

4.3.4 – As empresas que incorram em qualquer dos impedimentos previstos no artigo 14 da 

Lei 14.133/2021. 

 

                                                 
1 Poderão participar desta licitação empresas em recuperação judicial desde que amparadas em certidão emitida 

pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93.  

  



 

  

  

4.3.5 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.  

4.3.6 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não 

serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução.  

  

V – CREDENCIAMENTO   

5.1 -  Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao 

Pregoeiro, no horário estipulado às fls. 01 deste edital, devidamente munidos de: carteira de 

identidade ou documento legal equivalente, documento que o credencie a participar deste 

certame – modelo do anexo II (com firma reconhecida), ou procuração por instrumento público 

ou particular, através da qual lhe seja atribuído poderes para apresentar proposta, formular 

lances e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome do 

licitante. 
 

5.2 - O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá apresentar carteira de 

identidade ou documento legal equivalente e o respectivo Estatuto ou Contrato Social 

atualizado. 
 

5.3 - O licitante ou seu representante deverá apresentar declaração de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação. 
  

5.4 - O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo do Anexo II e, se não o 

fizer, deverão ser apresentados com todos os dados informativos contidos no modelo.  

5.5 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para 

realização das transações inerentes ao Pregão Presencial.  
  

5.6 - A COMPROVAÇÃO DE SE TRATAR DE MICROEMPRESA OU DE EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, PARA AS EMPRESAS QUE QUISEREM SE BENECIAR COM O QUE 

REZA A LEI COMPLEMENTA 123/2006, E SUAS ALTERAÇÕES, PODERÁ SER FEITA 

ATRAVÉS DO DOCUMENTO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA(ME) OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP), EMITIDO PELA JUNTA COMERCIAL, OU 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO JUNTO AO SIMPLES NACIONAL, OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA EMITIDO PELA JUNTA COMERCIAL, OU AINDA, PELO CARTÃO 

CNPJ. 
  

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO.  

6.1  - Os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser entregues ao Pregoeiro 

na abertura da sessão pública deste certame, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, 

contendo em sua parte externa, as seguintes informações:  
  

  

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS/MG.  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2025 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”  

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE  

  



 

  

  

  

  

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS/MG.  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2025  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2025  

“PROPOSTA COMERCIAL”  

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE  

 

  

VII – DA  DOCUMENTAÇÃO  DE  HABILITAÇÃO  

7.1 -  As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original ou cópia 

legível autenticada por cartório competente, com vigência plena até a data fixada para abertura 

dos envelopes “Documentação”:  
  

7.2 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.3. Habilitação jurídica: 

7.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.3.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.3.3 7.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

7.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.3.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.3.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

7.3.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

16 de dezembro 1971. 

7.3.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

  

  

da consolidação respectiva. 

7.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

7.4.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital (Certidão Negativa de Débitos 

Tributários Inscritos em Divida Ativa do Estado) 

7.4.6 Prova de regularidade com a Fazenda e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

na forma da Lei; 

7.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

7.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.4.9 Havendo restrições na comprovação da regularidade fiscal, em qualquer caso, será 

assegurada ao licitante mais bem classificado após a fase de lances, em sede de diligência com 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a oportunidade para apresentação posterior. A regra destina-se a 

evitar que licitantes potencialmente em condições de executar o objeto deixem de ser 

contratados em virtude de problemas fiscais, com fulcro no artigo 63, inciso III, da Lei Federal 

14.133/21, e se estendem a todo tipo de empresas para regularização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

7.5. Qualificação Econômico-Financeira 

7.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.6. Qualificação Técnica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 

  

  

7.6.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, para cada item cotado. 

 7.7 – Anexos Obrigatórios  

Modelo de Planilha/Proposta Comercial (deverá ser apresentado no envelope PROPOSTA);  

Modelo de Carta de Credenciamento e declaração de idoneidade (deverá ser apresentado fora 

dos envelopes, juntamente com os documentos do credenciamento); 

Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do    art. 7º, da 

Constituição da República Federativa do Brasil (deverá ser apresentado dentro do envelope 

DOCUMENTOS);  

Declaração de Micro ou Pequena Empresa (deverá ser apresentada fora dos envelopes. 

Declarações exigidas pela Lei 14.133/2021 (deverão ser apresentadas dentro dos envelopes).  
  

OBSERVAÇÕES:  

a) Os documentos que não tragam em seu bojo a data de validade, serão considerados 

válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias.  

b) Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial dos documentos exigidos neste 

edital, desde que os respectivos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos 

envelopes “documentação”.  

c) Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo.  

d) Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de 

licitantes desqualificadas.  

e) Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.  

f) Considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu resultado.  

g) Toda documentação solicitada deverá ser compatível com o CNPJ apresentado, não 

sendo permitido mesclagem de documentos.  

h) Será aplicado à MICROEMPRESA, À EMPRESA DE PEQUENO PORTE E AO 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, OS BENEFÍCIOS ESTABELECIDOS NAS 

LC 123/2006, E SUAS ALTERAÇÕES.  

7.7 A Licitante deverá apresentar toda a documentação exigida ainda que com restrições. 
 

7.8 Havendo restrições nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

do Consórcio, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
 

7.9 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

 



 

  

  

7.10 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos. 
 

7.11 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, 

sendo facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
  

7.12 Não farão jus aos benefícios, as empresas que incorrerem nos impedimentos 

indicados no §4°, do artigo 3°, da LC 123/2006, e suas alterações.  

  

VIII – DA PROPOSTA DE PREÇOS  

8.1 – A proposta deverá ser apresentada em uma via, datilografada, ou em letra de forma, 

ou em letra cursiva, ou processada em computador; com identificação da empresa/proponente 

e assinada pelo seu representante legal, devidamente identificado e qualificado, dela constando 

obrigatoriamente: 
 

8.2 - Indicação completa do objeto ofertado, com as especificações constantes do Anexo I 

e II, onde deverá constar obrigatoriamente, a descrição completa dos produtos e a respectiva 

marca, sob pena de desclassificação.  

8.3 – Caso o produto seja fabricado pela licitante, deverá constar na proposta no local 

indicado para marca a palavra: “própria”.  

8.4 – Indicação do preço unitário do item expresso em numeral. Sendo que o valor total/global 

dos itens será também expresso em numeral e se possível por extenso; 

8.5 – Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de apresentação da mesma;  

8.6  - A empresa deverá apresentar sua proposta no Anexo I deste instrumento, ou utilizar 

modelo próprio, desde que contenha a mesma forma e todas as informações previstas no 

referido Anexo.  

8.7 – Os preços deverão ser expressos em numeral e em moeda corrente do país.  

8.8 – A apresentação da proposta por parte da Licitante significa pleno conhecimento e integral 

concordância com as Cláusulas e condições desta Licitação e total sujeição à legislação 

pertinente  
  

IX – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO  

9.1  - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se 

aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 

Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 

credenciados.  

9.2  - Classificação  e julgamento das Propostas Comerciais  

9.2.1  - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando-se o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, 

sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.  



 

  

  

9.2.2 – O Pregoeiro, poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem 

a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, 

observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  

9.2.3 - O modo de disputa aberto caracteriza hipótese em que todos os licitantes apresentarão 

suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos e decrescentes como previsto no inciso 

I do caput do artigo 56 da Lei 14.133/2021.  

9.2.4 - Para julgamento da proposta mais vantajosa, será adotado o critério de menor preço 

por item.  
 

9.2.5 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 

desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2.6 - Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa aberto, os licitantes poderão 

apresentar lances com o intervalo de diferença entre os lances, mínimo de R$ 0,01 (um 

centavo), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 

melhor oferta.  

9.2.7 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior de desconto ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou 

de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  

9.2.8 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

9.2.9 – O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou 

o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 

licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema.  

9.2.10 - Eventual exclusão de proposta do licitante, implica a retirada do licitante do certame, 

sem prejuízo do direito de defesa.  

9.2.11 - Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 

critério de julgamento adotado no edital de licitação;  

9.2.12 - Os lances serão ordenados e divulgados em ordem crescente; 

9.2.13 - A etapa de lances para cada item, durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo pregoeiro quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração desta etapa. 

9.2.14 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

9.2.15 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida item 9.2.11, a etapa será 

encerrada automaticamente, e o pregoeiro ordenará e divulgará os lances. 

2.16 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, o pregoeiro, auxiliada 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no 

edital de licitação, para a definição das demais colocações.  

9.2.17 - Após o reinício, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  



 

  

  

9.2.18 - Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro ordenará e divulgará os lances apresentando 

o resultado final aos licitantes.  

9.2.19 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro negociará com o 

proponente para que seja obtido melhor preço.  

9.2.20 – Após a fase de julgamento será oferecida oportunidade para que os licitantes 

manifestem interesse em apresentar recurso quanto à fase de julgamento das propostas.  
  

X – DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA  

10.1 - Será considerado como indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.  

10.2 - A inexequibilidade, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:  

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
  

XI – DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO  

11.1 - A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Município.  

11.2 - A habilitação será verificada por meio do cadastral no Município. 

11.3 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no cadastro do 

Município deverão constar do envelope 02. 

11.4 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor.  

11.5 - Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e  

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas.  

11.6 - A verificação da documentação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

11.7 - O pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação.  

11.8 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro, 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação.  

11.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 

convocados para a apresentação da documentação habilitatória. 

11.10 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 43 da Lei Complementar 123/2006.  



 

  

  

11.11 - O licitante poderá oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital, obrigando-se nos limites dela, nos termos do inciso IV do artigo 82 da Lei 

14.133/2021.  

11.12 – Será realizado o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 

aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, VII do artigo 82 da Lei 14.133/2021.  
  

XII - REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS 

12.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento será deferido prazo mínimo de 03(três) dias úteis sua 

conclusão, e a ocorrência será registrada em ata.  

12.2 - Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe 

de Apoio e pelos licitantes.   
  

XIII - DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 

13.1 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 

minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 

ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

13.2 - As razões do recurso deverão ser apresentadas, no prazo de três dias úteis, contados a 

partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, presencialmente 

na sala de licitações da Prefeitura, na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG ou pelo e-mail: 

licitacaopintopolis@yahoo.com. 

13.3 - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 

no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso. 

13.4 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 
  

XIV – IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

14.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, presencialmente na sala de licitações da 

Prefeitura, na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG ou pelo e-mail: 

licitaçãopintopolis@yahoo.com. 

14.2 - O pregoeiro, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de 

até três dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital de licitação e dos anexos. 
  



 

  

  

14.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional 

que deverá ser motivada pelo agente de contratação, pela comissão de contratação ou pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 

eletrônico do Município, até o último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.5 - Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na mesma 

forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 

procedimentos originais, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a 

formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 
  

XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 

homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

XVI- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. § 1º Na aplicação das sanções serão 

considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

14.133/2021.  

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 
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Lei 14.333/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica 

e observará as seguintes regras:  

I - Será de competência exclusiva do prefeito municipal;  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste item.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste item não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

16.2 -  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação.  

16.3 -  A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado 

de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 

(dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 

preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

deste item;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  
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16.4 -  Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei.  
 

16.5 -  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

16.6 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os 

entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

federal.  

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput 

do art. 156 da Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 

consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de 

contratos distintos.  

16.7 -  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 

na forma prevista em edital ou em contrato.  

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas nesta Lei.  

16.8 - admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo.  

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
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17 - CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1 – Após a sessão do Pregão o Município juntamente com as Licitantes vencedoras celebrará 

a Ata que terá validade por 12 (doze) meses e poderá ser prorrogada por uma vez, como prevê 

o artigo 84 da Lei 14.133/2021.  

17.2 – Em caso da licitante vencedora não assinar a Ata, reservar-se-á ao Município o direito 

de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas à primeira colocada, inclusive quanto ao preço atualizado, 

ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 

edital.  

17.3 – Até a assinatura da Ata, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se 

o Município tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o 

julgamento.  

17.4 – Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no 

item anterior, o Município poderá convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021.  

17.5 – A Ata a ser firmada em decorrência desta licitação poderá ser cancelada a qualquer 

tempo, independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos 

motivos previstos na Lei 14.133/2021 e neste Termo de Referência.  

17.6 – A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem 

como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a 

documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento 

prévio e por escrito do Município desde que não afete a boa execução da Ata.  

17.7 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, como prevê o artigo 

83 da Lei 14.133/2021, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

contratação em igualdade de condições.   

17.8 - O fornecedor dos produtos, deverá providenciar e encaminhar ao Município, sempre que 

se fizer necessário, os documentos que se encontrarem vencidos no procedimento licitatório.  

  

18 – DA ADESÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE NÃO PARTICIPARAM DO 

REGISTRO DE PREÇOS  

18.1 – Será possível a adesão de órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 

como previsto no §2º e inciso II do §3° do artigo 86 da Lei 14.133/2021 Decreto 11.462/2023.  

18.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante sua vigência, por órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta ao Órgão Gerenciador e ao fornecedor, e atendimento ao que prevê o inciso II do §2º 

do artigo 86 da Lei 14.133/2021.  

18.3 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços terá vigência pelo período de 12(doze) 

meses, a contar da data de sua formalização, podendo ser prorrogada, desde que comprovada a 

vantajosidade, como prevê o artigo 84 da Lei 14.133/2021.  

18.4 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este Termo de Referência não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%(cinquenta por cento) dos quantitativos 

registrados na Ata de Registro de Preços, e não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 



 

  

  

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, como 

preveem os §§4º e 5º do artigo 86 da Lei 14.133/2021.  

18.5 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços terá vigência pelo período de 12(doze) 

meses, a contar da data de sua formalização, podendo ser prorrogada, desde que comprovada a 

vantajosidade, como prevê o artigo 84 da Lei 14.133/2021.  

XIX - DISPOSIÇÕES GERAIS  

19.1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:  

Anexo I - Modelo de Planilha/Proposta Comercial (deverá ser apresentado no envelope 

PROPOSTA);  

Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento e declaração de idoneidade (deverá ser 

apresentado fora dos envelopes, juntamente com os documentos do credenciamento); 

Anexo III - Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do    art. 7º, 

da Constituição da República Federativa do Brasil (deverá ser apresentado dentro do envelope 

DOCUMENTOS);  

Anexo IV – Minuta de Contrato;  

 Anexo V - Declaração de Micro ou Pequena Empresa;    

Anexo VI – Termo de Referência;  

Anexo VII – Declarações exigidas pela Lei 14.133/2021;  

Anexo VIII – Minuta de Ata de Registro de Preços;  

 

19.2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis, conforme Item XV deste Edital.   

19.3 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e 

verdadeira sua proposta e lances.   

19.4 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.   

19.5-Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e 

se omita em outro será considerado especificado e válido.  

19.6- O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante 

a tramitação do certame e em especial na Sessão do Pregão, e relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente 

e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos 

licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme 

disposto no §2º do artigo 59 e artigo 64 da Lei 14.133/2021.   



 

  

  

19.7 -Se houver solicitação de documentos em diligências, estes deverão ser apresentados em 

original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos 

mesmos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.  

19.8 - O não cumprimento, no prazo determinado, do que for solicitado na diligência poderá 

ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação da proposta. 
 

19.9 A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 

condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 
 

19.10 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 

Prefeitura Municipal de Pintópolis-MG. revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado para conhecimento dos 

participantes da licitação.  
 

19.11 O Município de Pintópolis-MG., poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura.   
 

19.12 As decisões do Prefeito Municipal e do Pregoeiro serão publicadas no quadro de avisos 

do Município, podendo, quando for o caso, ser aplicado o disposto no art. 165 da Lei n.º 

14.133/2021. 
 

19.13- Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco, Estado de Minas Gerais, como único 

para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação.  

  

Pintópolis/MG, 09 de dezembro de 2025.  

 

 

         

 

Reginaldo Oliveira de Souza 

Secretário Municipal de Obras. 

 

 

 

 

Elton Carlos José de Souza 

Prefeito de Pintópolis 

  

  

  

  

  

  

 

 

 

 



 

  

  

  

ANEXO I -  MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

  

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 112/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025  

  

  

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA, 

SOB DEMANDA, COMPREENDENDO AS SEGUINTES ATIVIDADES: PEDREIRO, 

CARPINTEIRO, BOMBEIRO HIDRÁULICO, ELETRICISTA, PINTOR, CALCETEIRO, 

AJUDANTE DE PEDREIRO, CAPINA MANUAL, PODA DE ÁRVORES, 

PULVERIZAÇÃO DE HERBICIDA, ROÇADA, SERVIÇOS DE GESSEIRO, 

VIDRACEIRO, ARMADOR DE FERRAGENS, JARDINEIRO, CAPTURA E 

TRANSPORTE DE ANIMAIS, OPERAÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA E HIGIENIZAÇÃO 

DE CAIXAS D’ÁGUA. OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DESTINADOS À MANUTENÇÃO, 

CONSERVAÇÃO, REPAROS, LIMPEZA, APOIO OPERACIONAL E DEMAIS 

INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS AO PLENO FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, conforme especificações no Termo de Referência, como abaixo 

discriminado:  

  

ITEM  QTD  UND  DESCRICAO DO ITEM  V. UNIT.  V. TOTAL  

1    
 

  
  

  

         

 Preço total da Proposta (em algarismos): R$_______________________________  

Valor por extenso: __________________________________________________________  

  

Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação da 

mesma): _______ (_____________________) dias.    

Razão Social :   __________________________________________________________  

CNPJ :  _______________________________________________________________  

Endereço : ______________________________________________________________  

E-mail : ______________________________________________________________ 

Telefone / Fax : __________________________________________________________  

Representante :     

Nome:  ___________________________________________________                              

Identificação:  ______________________________________________   Qualificação: 

_______________________________________________ 

______________________, ____ de _______________ de 2025.  

______________________________________  

 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável  

  



 

  

  

    

ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE 

ATENDIMENTO ÀS CONDIÇOES DE HABILITAÇÃO 

  

  

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 112/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025  

  

  

  

  

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) _________________________________   

____________________________________, portador do Documento de Identidade n.º 

___________________, como representante da empresa __________________________ 

_______________________, CNPJ nº __________________, para participar das reuniões 

relativas ao processo licitatório acima referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas de 

documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, oferecer lances verbais, desistir e 

interpor recursos, assinar propostas comerciais, rubricar documentos, assinar atas e praticar 

todos os atos necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme e valioso.  

  

Na oportunidade declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação do processo 

licitatório em epígrafe, em atenção ao  que prevê a Lei 14.133/2021. 

 

 

____________________, ____ de _______________ de 2025.  

  

 

 

 

Assinatura: _________________________________  

 

 

 

Observação:   

  

1 Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 

2 Este documento será apresentado na fase de credenciamento.  

  

  

  

  

  

  

  

  



 

  

  

   

  

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

  

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 112/2025 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025  

  

  

A empresa ........................., CNPJ ......................., estabelecida na Rua/Av ..................., nº ....., 

Bairro ..............., Cidade.................., representada pelo(a) Sr(a). ............................, inscrito(a) 

no CPF ................., declara, para fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal, acrescida pela Lei nº 9.854, de 27 de maio de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, não emprega menor de dezesseis anos, e não 

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

........................./MG, ...... de .................... de 2025.  

Local e data  

..................................................  

  

  

Assinatura, qualificação e carimbo  

(representante legal)  

  

  

  

  

  

  

  

(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

  

  

  

 

 

 

 

  

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA DENTRO 

DO ENVELOPE DOCUMENTOS.  

  



 

  

  

  

  

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO  

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 112/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025  

  

  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS/MG, E A 

EMPRESA ..............., PARA OS FINS NELE 

INDICADOS.   

  

  

O MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob n.º 01.612.481/0001-59, com sede na Rua Juscelino Kubstchek, 402, Centro, 

Pintópolis-MG, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Ley Lopes dos 

Santos, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)...................... inscrito (a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela 

(o)........................................., e CPF nº, resolvem celebrar este Contrato mediante as Cláusulas 

e condições a seguir:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO  

 

1.1- O presente Contrato tem como fundamento a Lei 14.133/2021 e suas alterações, o 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº ___/2025, PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2025, e seus anexos, devidamente homologados pelo Sr. 

Prefeito, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 

transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO   

 

2.1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA, SOB DEMANDA, COMPREENDENDO AS SEGUINTES 

ATIVIDADES: PEDREIRO, CARPINTEIRO, BOMBEIRO HIDRÁULICO, ELETRICISTA, 

PINTOR, CALCETEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO, CAPINA MANUAL, PODA DE 

ÁRVORES, PULVERIZAÇÃO DE HERBICIDA, ROÇADA, SERVIÇOS DE GESSEIRO, 

VIDRACEIRO, ARMADOR DE FERRAGENS, JARDINEIRO, CAPTURA E 

TRANSPORTE DE ANIMAIS, OPERAÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA E HIGIENIZAÇÃO 

DE CAIXAS D’ÁGUA. OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DESTINADOS À MANUTENÇÃO, 

CONSERVAÇÃO, REPAROS, LIMPEZA, APOIO OPERACIONAL E DEMAIS 

INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS AO PLENO FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, conforme especificações no Termo de Referência. 



 

  

  

2.2 – O início da prestação dos serviços será no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o 

recebimento da ordem de compras. 

2.3 – O Município através do Setor de Compras efetuará os pedidos para prestação dos serviços, 

de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais.  

2.4 – O prazo máximo para prestação de serviços é de 02 (dois) meses, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, emitida pelo Departamento de Compras do Município, e no local 

indicado pelo mesmo.  

2.5 – Na hipótese de constatação de irregularidades do objeto deste Termo, bem como se 

constatado divergência entre os produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos serão rejeitados, 

no todo ou em parte, conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021.  

2.6 – O Município de Pintópolis/MG, reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar 

o disposto no art. 75, inciso III da Lei Federal nº 14.133/2021.   

2.7 – A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo Município, 

assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a 

favorecer e garantir a qualidade do objeto.   

2.8 – No caso de defeitos ou imperfeições nos serviços, os mesmos serão recusados, cabendo a 

contratada refaze-los, no prazo a ser determinado por este Município.   

2.9 -  Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

2.10 - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

2.11 - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

2.12 - se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

2.13 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, uma vez verificado o atendimento 

integral da quantidade e das especificações contratadas.   

2.14 – O Contratante reserva-se o direito de não aceitar a produtos em desacordo com o previsto 

neste instrumento convocatório e seus anexos, podendo penalizar a Contratada pelo 

descumprimento contratual.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS   

3.1- O objeto deste Contrato será pago com recursos orçamentários oriundos do Tesouro 

Municipal, no valor estimado de R$.....(.....), com a classificação funcional:   

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

4. – O prazo de vigência do contrato será até o dia ...... de .................... de 20...., a contar da 

data de sua formalização.  

 



 

  

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS VALORES E DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE   

5.1- A contratante pagará à Contratada, o valor total de R$.....(........), pelo fornecimento, 

mediante depósito bancário em conta a ser fornecida pela Contratada, que será pago da seguinte 

forma: 

ITEM  QTD.  UND.  DESCRIÇÃO  UNIT.  TOTAL  

 5.2 – Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência 

a contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou INPC 

conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para 

a Administração.  

5.3 - Os valores consignados no Contrato poderão ser alterados nos termos do §2º do artigo 104 

e alínea “d”, inciso II, do artigo 117 da Lei 14.133/2021, devendo o contratado manter sua 

proposta pelo período mínimo de 60(sessenta) dias após sua apresentação;  

5.4 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento.  

5.5 - Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá:  

a) Indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, 

da forma que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item;  

b) Apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e 

outra de emissão atual(data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro);  

c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro;  

d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação 

de reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos 

essenciais.  

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual 

de lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 

produto ou pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que 

comprovem a compra do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta 

de orçamentos, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal.  

f) Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração.  

5.6 - A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

e supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, obedecido o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2023.  

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

6.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Prefeitura Municipal de Pintópolis/MG, por processo legal, no período de até 30 (trinta) dias, 

após apresentação da Nota fiscal acompanhada das ordens de fornecimento, e ainda, CND´s 

FEDERAL, do FGTS, ESTADUAL e CNDT;  

6.2 - Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficará suspenso 

até seu recebimento definitivo.  



 

  

  

6.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

6.4 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços.  

6.5 - Todos os documentos apresentados na fase de habilitação deverão encontrar-se com prazo 

de validade vigente na data do pagamento. Caso contrário, documento (s) atualizado (s) deverá 

(ão) ser reapresentado (s).  

6.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superior a 10 (dez) dias, o valor da 

fatura não sofrerá acréscimos a qualquer título.   

6.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, superiores a 10 (dez) dias, o valor da fatura 

sofrerá acréscimos utilizando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou INPC conforme 

legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a 

Administração.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES  

7.1- O contrato firmado com este Município não poderá ser objeto de cessão ou transferência 

sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão.  

7.2 – Das obrigações da Contratada: 

a A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusividade os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e eficaz execução do objeto. 

b Efetuar os serviços no prazo e locais indicados pelo Órgão fiscalizador. 

c Atender prontamente a quaisquer exigências do Órgão Fiscalizador, inerentes ao objeto 

da presente licitação. 

d Comunicar ao Órgão Fiscalizador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias que antecede a 

data prevista para término dos trabalhos e os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto de entrega com a devida comprovação. 

e Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

f Instruir os empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas. 

g Relatar a contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

de serviços. 

h O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 



 

  

  

4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

i Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

j Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

k Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

l Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

m Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

n Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

o Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

p Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

q Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

  

7.3 - Das Obrigações da Contratante:   

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 
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7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Pintópolis para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.10. A Administração terá o prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias. 

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

8.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 049/2023, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

8.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.   

8.3 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias.  

 8.4 - Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

8.5 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.   

8.6 - Para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.   

  



 

  

  

8.7 - DO PREPOSTO  

a) A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado.  

b) A Contratada deverá manter preposto da empresa à disposição dos contratantes durante 

toda a vigência do contrato, no modo “on line”, e quando solicitado, presencial.  

c) Quando for solicitada a presença do preposto, este deverá comparecer na sede do 

município no prazo máximo de 03(três) dias úteis;  

d) A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade.  

e) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica por 

e-mail, para esse fim.  

f) O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

8.8 - Rotinas de Fiscalização  

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto, como prevê o art. 117, caput, da Lei 14.133/2021.  

8.9 - Fiscalização Técnica  

8.9.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 

Senhor ________________, ou pelos  respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

8.10 Fiscalização Técnica 

8.10.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

8.10.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

8.10.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.10.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.10.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.10.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
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contratual. 

 

8.10 - DAS OBRIGAÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO  

8.10.1 -  Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, em 

aspectos técnicos e administrativos, especialmente:   

I - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;   

II - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 

esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 

execução do objeto contratado;   

III - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 

pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da 

despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;   

IV - conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos 

efetivamente realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto 

mediante termo assinado pelas partes;   

V - realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do 

objeto contratado, quando for o caso;   

VI - manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;   

VII - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:   

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas 

obrigações e esclarecer eventuais dúvidas;   

b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos 

referentes à contratação;   

c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);   

d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões 

e reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto;   

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do 

objeto, sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes 

públicos, registrando em ata o conteúdo das deliberações.   

VIII - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;   

IX - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas 

da contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução;   

X - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 

especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico;   



 

  

  

XI - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos 

no contrato e respectivos termos aditivos;   

XII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;   

XIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança 

do trabalho, quando cabível;   

XIV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e 

ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das 

obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;   

XV – manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e 

realizar as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;   

XVI – comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 

tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de 

risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;   

XVII - formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para 

saneamento de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação, 

estabelecendo prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob 

pena de encaminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de 

abertura do respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades;   

XVIII - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas 

nas contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher 

previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando 

na instrução do processo;   

XIX - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;   

XX - preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto 

recebido;   

XXI - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, 

rescisão ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado, 

inclusive com a emissão de parecer;   

XXII - consultar a Administração sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no objeto 

do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;   

XXIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, 

que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;   

XXIV – receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido, 

especialmente, conforme o caso, do público usuário; e   

XXV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente 

atribuída.   

8.11 – DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO  

8.11.1. A gestora do contrato é a senhoria ___________________ que coordenará a atualização 



 

  

  

do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

8.11.2 A gestora do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.11.3 A gestora do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.11.4 A gestora do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.11.5 A gestora do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

8.11.6 A gestora do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução 5.8.7 dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

8.11.7 A gestora do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8.11.8  manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, 

mormente cujo objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de 

custos contidos na proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com 

registro da equação econômico-financeira do contrato;   

8.11.9 controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de 

suas etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à 

autoridade competente, quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a 

prorrogação do contrato vigente, quando admitida;   

8.11.10 manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em 

tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do 

prazo de sua vigência, quando for o caso;   

8.11.11 prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração 

de termo aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para 



 

  

  

prorrogação do prazo do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da 

vantajosidade da prorrogação, bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a 

qualidade dos bens entregues e/ou serviços prestados;   

8.11.12  avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro do 

contrato a serem decididos pela autoridade competente;   

8.11.13 analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  

8.11.14 acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado;   

8.11.15  decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, 

elaborando o Termo de Suspensão;   

8.11.16 adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão 

contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando 

necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato 

e/ou na legislação de regência;   

8.11.17 aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 144 

deste regulamento;   

8.11.18 analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do 

contrato, conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que 

disciplinam a execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para 

regularização, quando for o caso;   

8.11.19  incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária 

necessárias ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e 

encaminhar ao setor responsável;   

8.11.20 acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, 

quando for o caso, respeitando a competência do exercício;   

8.11.21 efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da 

contratada nos sistemas da Administração;   

8.11.22 realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao 

contrato no site do Município, verificando saldo e informando o encerramento do instrumento 

contratual;   

8.11.23 exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente 

atribuída.   

8.12 - Do recebimento  

a) Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03(três) dias úteis, pelo fiscal 

técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo.  



 

  

  

b) O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga.  

c) O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

d) Para efeito de recebimento provisório, ao final da execução dos serviços:  

e) o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato;   

f) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

g) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

h) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório.   

i) O recebimento provisório também ficará sujeito, quanto cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e a entrega dos manuais e instruções exigíveis.  

j) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  

k) Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

l) Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 03(três) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviços e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos.   

m) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção de seu desempenho na 

execução contratual.  

n) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções.  

o) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  



 

  

  

p) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização.  

q) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

r) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

s) Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

t) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato.  

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  

9.1 – A contratação objeto deste Termo poderá ser rescindida:   

9.1.1 – Por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no artigo 137 da Lei 

14.133/2021.   

9.1.2– Por acordo entre as partes, reduzido a termo.   

9.1.3 – Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 138 

e 139 da Lei 14.133/2021.   

9.2– Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.   

9.3– Ocorrendo à rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou 

restituição por parte da contratada, o Município responderá pelos preços constantes da Proposta 

Comercial, devido em face dos serviços efetivamente entregues pela contratada até a data da 

rescisão.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:     

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

  

  

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

14.133/2021. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.333/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica 

e observará as seguintes regras:  

I - Será de competência exclusiva do secretário municipal;  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste item.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste item não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

10.2 -  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação.  

10.3 -  A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. § 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 

formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será 

composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 

preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.  
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§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

deste item;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

10.4 -  Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida 

Lei.  

10.5 -  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

10.6 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.  

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput 

do art. 156 da Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 

consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de 

contratos distintos.  

10.7 -  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 

na forma prevista em edital ou em contrato.  

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas nesta Lei.  

10.8 - admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  
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III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo.  

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO  

10.1- As partes elegem o foro da comarca de São Francisco/MG, como o único competente para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja.   

10.2- E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, 

que a tudo assistiram, na forma da lei.   

  

Pintópolis/MG,...... de ......... de 2025.  

  

 

Elton Carlos José de Souza 

Prefeito 

 

 

PELA CONTRATADA: 

  

TESTEMUNHAS:   

NOME:                        RG: 

           CPF:                

 

NOME:                         

 RG:            CPF:                
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

  

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 112/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025  

  

  

 .............................................................................................., inscrito no CNPJ nº...........,  por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

..........................................................................................., portador da Carteira de Identidade nº 

................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, sob as penas da 

Lei  tratar-se de:  

  

(  ) MICROEMPRESA(ME)    

  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP)   

  

(  ) EQUIPARADA  

  

Fazendo jus ao tratamento diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/2006, e suas 

alterações.  

  

Declara, sob as penas da Lei, que não possui nenhum dos impedimentos previstos no §4°, do 

artigo 3º, da Lei Complementar 123/2006, e suas alterações.  

  

Declara ainda que, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, fazendo jus aos benefícios indicados nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006.  

  

________________________, ____ de _______________ de 2025.  

  

............................................................  

Assinatura, qualificação e carimbo  

(representante legal)  

  

  

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE JUNTO COM O 

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA.  

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA  

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 112/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025  

  

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA, 

SOB DEMANDA, COMPREENDENDO AS SEGUINTES ATIVIDADES: PEDREIRO, 

CARPINTEIRO, BOMBEIRO HIDRÁULICO, ELETRICISTA, PINTOR, CALCETEIRO, 

AJUDANTE DE PEDREIRO, CAPINA MANUAL, PODA DE ÁRVORES, 

PULVERIZAÇÃO DE HERBICIDA, ROÇADA, SERVIÇOS DE GESSEIRO, 

VIDRACEIRO, ARMADOR DE FERRAGENS, JARDINEIRO, CAPTURA E 

TRANSPORTE DE ANIMAIS, OPERAÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA E HIGIENIZAÇÃO 

DE CAIXAS D’ÁGUA. OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DESTINADOS À MANUTENÇÃO, 

CONSERVAÇÃO, REPAROS, LIMPEZA, APOIO OPERACIONAL E DEMAIS 

INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS AO PLENO FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, nos termos do art. 

20 da Lei 14.133/21conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

1.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

1.6. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

1.7. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

1.8. O instrumento contratual de que trata o item 1.5 deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

1.9. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

  

  

1.10 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

1.11. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites 

dela; 

1.12. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

1.13. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

1.14. Mantiverem sua proposta original. 

1.15. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

1.16. O registro a que se refere o item 1.11 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

1.17. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

1.18. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

1.16 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

1.19 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

1.20. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas em Ata. 

1.21. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

1.22 A existência de preços registrado simplificará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

3 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Administração Municipal necessita contratar empresa especializada para a execução de 

serviços de mão de obra em diversas áreas operacionais e técnicas, a fim de atender às demandas 

contínuas de manutenção, conservação e funcionamento das unidades públicas. As atividades 

abrangem serviços de construção civil, instalações elétricas e hidráulicas, pintura, poda e 

manejo arbóreo, capina, roçada, jardinagem, higienização de caixas d'água, operação de trator 

agrícola, captura e transporte de animais, além de outras intervenções essenciais ao pleno 

atendimento das necessidades da população. 



 

  

  

A necessidade decorre do fato de que o Município não possui equipe própria com capacidade 

numérica e técnica suficiente para absorver todas as demandas que surgem diariamente nos 

prédios públicos, vias urbanas, áreas de lazer, unidades de saúde, escolas e demais dependências 

municipais. Além disso, muitas das atividades exigem profissionais especializados, com 

experiência comprovada e formação técnica específica, o que inviabiliza sua execução por 

servidores existentes no quadro. 

A demanda pelos serviços é permanente, variando conforme as necessidades de manutenção 

corretiva e preventiva, conservação de espaços públicos, adequação de instalações e resposta a 

situações emergenciais. A ausência desse suporte compromete diretamente o funcionamento 

das unidades municipais, podendo afetar a segurança de usuários e servidores, bem como 

prejudicar a continuidade dos serviços públicos essenciais. 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO 

O Município enfrenta dificuldades para atender, de forma eficiente e tempestiva, às demandas 

de manutenção, conservação e serviços operacionais nas diversas unidades públicas. A 

insuficiência de servidores qualificados, a inexistência de profissionais especializados no 

quadro permanente e a necessidade constante de intervenções corretivas e preventivas resultam 

em atrasos na execução dos serviços, comprometendo o funcionamento adequado de prédios 

públicos, equipamentos comunitários e espaços urbanos. 

A ausência de mão de obra especializada gera acúmulo de demandas, risco de agravamento de 

problemas estruturais, aumento de custos com reparos emergenciais e prejuízos à prestação 

contínua de serviços públicos essenciais, como educação, saúde, obras e infraestrutura. Além 

disso, atividades como poda de árvores, roçada, captura de animais, operação de trator agrícola 

e higienização de caixas d'água não podem ser executadas por pessoal disponível, seja pela falta 

de capacitação específica, seja pela necessidade de equipamentos e técnicas adequadas. 

Portanto, o problema central consiste na incapacidade do Município de executar, com 

recursos próprios, as atividades técnicas e operacionais necessárias para manter a 

funcionalidade, segurança e conservação das unidades públicas, exigindo a contratação de 

empresa especializada para suprir essa lacuna. 

 

4 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

O objeto da contratação consiste na prestação de serviços de mão de obra especializada e 

não especializada, de forma eventual, contínua ou sob demanda, conforme requisições da 

Administração Municipal, abrangendo atividades de manutenção predial, conservação urbana, 

infraestrutura, serviços operacionais, jardinagem, limpeza de áreas públicas e demais serviços 

correlatos. Os serviços deverão ser executados por empresa especializada, com fornecimento 

de toda a mão de obra qualificada necessária, equipamentos, ferramentas, EPIs e demais 

condições adequadas para a execução das atividades, conforme descrito a seguir: 

3.1 Serviços de Construção Civil e Manutenção Predial 

 Pedreiro: execução de alvenaria, reboco, assentamento, demolição, reparos estruturais, 

instalação de pisos e revestimentos. 

 Carpinteiro: execução e manutenção de estruturas de madeira, formas, telhados, portas 

e janelas. 

 Gesseiro: instalação e reparos de forros, molduras, paredes em drywall e revestimentos 

de gesso. 



 

  

  

 Vidraceiro: instalação, substituição e reparos de vidros comuns ou temperados. 

 Armador de Ferragens: corte, dobra, montagem e armação de estruturas metálicas 

para concreto armado. 

 Pintor: preparação de superfícies, aplicação de tintas, texturas e vernizes, com 

acabamento adequado. 

 Ajudante de Pedreiro / Servente: apoio geral às atividades de construção e 

manutenção. 

3.2 Serviços Hidráulicos e Elétricos 

 Bombeiro Hidráulico: reparos e manutenção em instalações hidráulicas, substituição 

de tubulações, conexões, registros, caixas d’água e sistemas de esgoto. 

 Eletricista: manutenção e reparos em instalações elétricas, substituição de fiação, 

disjuntores, luminárias, tomadas, interruptores e demais dispositivos compatíveis com 

normas técnicas. 

3.3 Serviços de Jardinagem, Limpeza Urbana e Manejo Vegetal 

 Capina e Roçada: limpeza de terrenos, áreas públicas, vias e canteiros, por meio 

manual ou mecanizado. 

 Poda de Árvores: corte, desgalhamento, remoção de galhos e manejo de arborização 

urbana, conforme normas ambientais. 

 Jardineiro: manutenção de jardins, canteiros, gramados e áreas verdes, incluindo 

adubação, irrigação e plantio. 

 Pulverização de Herbicida: aplicação de defensivos autorizados em áreas públicas, 

seguindo normas técnicas de segurança e meio ambiente. 

3.4 Serviços Especializados Diversos 

 Operador de Trator Agrícola: execução de atividades mecanizadas, como roçada, 

preparo de solo, carregamento e movimentação de materiais. 

 Captura e Transporte de Animais: recolhimento, captura humanitária e transporte 

seguro de animais soltos nas vias públicas. 

 Higienização de Caixa d’Água: limpeza, desinfecção e manutenção de reservatórios 

prediais. 

3.5 Condições Gerais de Execução 

A empresa contratada deverá: 

 disponibilizar profissionais qualificados e habilitados, com comprovação de experiência 

quando exigido; 

 fornecer todos os EPIs, EPCs, ferramentas e equipamentos necessários ao desempenho 

das atividades; 

 executar os serviços mediante ordem de serviço, seguindo padrões técnicos e normas 

de segurança; 

 garantir a substituição imediata de profissionais inadequados ou ausentes; 



 

  

  

 assegurar que todos os serviços atendam às normas técnicas aplicáveis, à legislação 

ambiental, trabalhista e de segurança; 

 cumprir os prazos definidos pela Administração, garantindo qualidade e eficiência. 

3.6 Da exigência de carta de solidariedade 

Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do 

contrato. 

3.7 Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.8 Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  Condições de Entrega 

A execução do objeto dar-se-á de forma sob demanda, mediante solicitação formal da 

Administração Municipal, obedecendo às condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

O modelo operacional adotado busca garantir eficiência, controle, economicidade e qualidade 

na prestação dos serviços. A seguir, apresenta-se a sistemática de execução: 

4.1 Emissão de Ordem de Serviço (OS) 

1. Cada atividade será iniciada somente após a emissão de Ordem de Serviço, assinada 

pela autoridade competente ou pelo fiscal do contrato. 

2. A OS deverá conter, no mínimo: 

o descrição detalhada da atividade; 

o endereço ou local da execução; 

o prazo de início e término; 

o equipe e funções solicitadas; 

o observações técnicas importantes. 

4.2 Alocação da Mão de Obra 

1. A contratada deverá disponibilizar os profissionais requeridos com antecedência 

mínima definida pela Administração. 

2. Todos os trabalhadores deverão estar devidamente uniformizados, identificados e 

equipados com EPIs adequados ao tipo de serviço. 

3. A empresa deverá substituir imediatamente qualquer profissional que não atenda às 

exigências de qualificação, comportamento, desempenho ou segurança. 

4.3 Execução dos Serviços 

1. As atividades serão realizadas conforme normas técnicas vigentes (ABNT, NRs, normas 

ambientais e demais legislações aplicáveis). 

2. A contratada deverá garantir que os serviços sejam executados com qualidade, 

segurança e eficiência. 

3. Ferramentas, equipamentos e materiais de consumo necessários para execução serão 

fornecidos pela contratada, salvo exceções definidas pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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4.4 Acompanhamento e Fiscalização 

1. Toda execução será acompanhada por servidor designado como fiscal do contrato, 

que poderá realizar inspeções presenciais, solicitar ajustes e registrar ocorrências. 

2. A fiscalização poderá exigir relatórios, fotos, croquis e demais documentos que 

comprovem a execução adequada. 

3. A contratada deverá atender prontamente às solicitações do fiscal, sob pena de registro 

de não conformidade. 

4.5 Medição dos Serviços 

1. A medição será realizada após a conclusão de cada OS, com base na conferência dos 

serviços executados e na unidade contratada, tais como: 

o hora/homem; 

o unidade executada (caixa d’água higienizada, árvore podada, animal capturado 

etc.); 

o hora/homem, hectare ou área tratada (para pulverização ou roçada, quando 

aplicável). 

2. Para serviços contínuos, poderá ser adotada medição periódica mensal, conforme 

definido no contrato. 

3. Somente após a validação da medição, será autorizada a emissão da nota fiscal. 

4.6 Requisitos de Segurança e Meio Ambiente 

1. Os serviços deverão observar integralmente as Normas Regulamentadoras (NRs), 

legislação ambiental, orientações sanitárias e boas práticas de execução. 

2. A contratada é responsável por eventuais danos ambientais, materiais ou pessoais 

decorrentes da má execução. 

3. Resíduos gerados deverão ser coletados, segregados e destinados adequadamente, 

conforme a natureza do material. 

4.7 Garantia da Qualidade 

1. A contratada deverá adotar mecanismos de controle interno para assegurar que os 

serviços sejam entregues dentro dos padrões exigidos. 

2. Em caso de falhas, defeitos ou serviços executados em desconformidade, a empresa 

deverá realizar correções sem ônus adicional para o Município. 

3. A reincidência de falhas poderá resultar em aplicação de penalidades previstas no 

contrato. 

 

4.8 Comunicação e Atendimento 

1. A contratada deverá manter canal de comunicação direto com a Administração, 

disponibilizando responsável técnico ou supervisor. 

2. Chamados emergenciais poderão ser solicitados com prioridade de atendimento, 

respeitando-se o prazo estipulado no contrato. 



 

  

  

3. As demandas serão registradas em sistema próprio, quando houver, ou por via 

administrativa formal. 

4.9 Encerramento da Ordem de Serviço 

1. Após conclusão, o fiscal registrará o encerramento da OS e emitirá parecer sobre a 

conformidade técnica do serviço. 

2. Havendo pendências, a empresa deverá solucioná-las antes da aprovação final. 

5 DO LOCAL DA ENTREGA: 

Os serviços serão prestados em todo o território do Município de Pintópolis/MG, 

abrangendo: 

1. Prédios públicos municipais, incluindo: 

o escolas, creches e unidades educacionais; 

o unidades de saúde, UBS e demais estabelecimentos da Secretaria Municipal de 

Saúde; 

o sede da Prefeitura e secretarias municipais; 

o almoxarifados, garagens, depósitos e demais instalações administrativas. 

2. Espaços públicos, tais como: 

o praças, e áreas verdes; 

o vias urbanas e rurais, estradas; 

o canteiros, rotatórias e áreas de convivência. 

3. Imóveis e estruturas de responsabilidade municipal, incluindo: 

o quadras, ginásios, centros comunitários, unidades esportivas e culturais; 

o terrenos públicos, áreas institucionais e áreas públicas diversas. 

4. Locais específicos determinados pela Administração, conforme cada Ordem de Serviço, 

incluindo propriedades rurais públicas, áreas de risco, pontos de necessidade 

emergencial e demais locais onde haja demanda por manutenção, limpeza, capina, poda, 

infraestrutura, captura animal ou serviços correlatos. 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 A Ata de Registro de Preços ou os contratos ou documentos equivalentes dela derivados, 

deverão ser executados fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 



 

  

  

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

6.6 Fiscalização 

6.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato do 

município de Pintópolis, ou pelos  respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

6.7 Fiscalização Técnica 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

6.8 Gestor do Contrato 

6.8.1. A gestão do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.8.2. A gestora do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.8.3. A gestora do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1


 

  

  

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.8.4. A gestora do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.8.5. A gestora do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.8.6. A gestora do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

5.8.7 dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.8.8 A gestora do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:  Recebimento 

7.1 As medições serão efetuadas pelo município em conjunto com a empresa  após a 

execução dos serviços conferidos e atestados pelo fiscal de serviço, boletins de medição de 

serviços  com o levantamento feitos no local do serviço (devidamente registrado com 

fotografias georeferenciadas  do antes e depois conforme descritos neste termo); 

7.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser refeitos às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 02 (dois) dias, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

  

  

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

7.8  Liquidação 

7.8.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 

dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.8.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.8.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

7.8.4 A data da emissão; 

7.8.5 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.8.6 O período respectivo de execução do contrato; 

7.8.7 O valor a pagar; e 

7.8.8 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.8.9 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.8.10 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.8.11 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.8.12  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

  

  

recebimento de seus créditos. 

7.8.13  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.8.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.9 Prazo de pagamento 

7.9.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior 

7.9.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.10 Forma de pagamento 

7.10.1 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.10.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.10.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.10.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.11 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.12 Antecipação de pagamento 

7.12.1 Não haverá antecipação de pagamento. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO:  Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

9 JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 

Em atendimento ao disposto em seu artigo 17, parágrafos 2º e 5º, os pregões regidos pela Lei 

14.133/21, deverão ser realizados preferencialmente na modalidade eletrônica admitindo-se sua 

realização presencial, desde que motivada, sendo, nessas condições, devida a gravação da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

  

  

sessão de julgamento por meio de áudio e vídeo. Neste caso, opta-se pela utilização da 

modalidade presencial, faz-se as seguintes ponderações: 

O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasam os 

processos na modalidade eletrônica aumentando seus custos. 

Há diversas vantagens da forme presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a 

possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na 

negociação dos preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta. 

A complexidade da licitação, peculiaridades e elevado custo do objeto, relevância da 

contratação e exigências de segurança da informação, inviabilizam o uso da forma eletrônica. 

O histórico de irregularidades no pregão eletrônico sugere uma alta incidência de licitantes que 

não preenchem as condições de habilitação ou não sustentam suas propostas. 

A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do 

certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro 

com os licitantes. Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do 

pregão presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar o 

procedimento licitatório, verificação imediata das condições de habilitação e execução da 

proposta, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto 

em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de preços, também 

justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial. Sendo assim, a escolha da modalidade 

Pregão Presencial é a que melhor se adequa a contratação objeto do presente certame, pois a 

Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias 

de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, como está disposto nos 

autos. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem 

prejudicar a escolha da melhor proposta, eis que presente a fase de lances verbais, o Pregão 

Presencial se configura como meio fundamental para contratação de serviços e aquisição de 

bens comuns pela Administração Pública de forma mais célere e vantajosa em detrimento às 

outras estabelecidas pela Lei 14.133/21. Na esteira do exposto, dever-se-á mencionar que o 

princípio da eficiência da Administração Pública tem no Pregão Presencial também a sua 

manifesta contribuição. 

No presente caso, por se tratar de Contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços de mão de obra, sob demanda, compreendendo as seguintes atividades: 

pedreiro, carpinteiro, bombeiro hidráulico, eletricista, pintor, calceteiro, ajudante de 

pedreiro, capina manual, poda de árvores, pulverização de herbicida, roçada, serviços de 

gesseiro, vidraceiro, armador de ferragens, jardineiro, captura e transporte de animais, 

operação de trator agrícola e higienização de caixas d’água. Os serviços serão executados 

conforme solicitação da Administração Municipal, destinados à manutenção, 

conservação, reparos, limpeza, apoio operacional e demais intervenções necessárias ao 

pleno funcionamento das unidades públicas do Município, a opção pela modalidade de 

pregão presencial permitirá inibir a demora na entrega dos alimentos destinados a merenda 

escolar, caso alguma empresa de foro diverso deste venha a ser ganhadora, não gerando assim 

prejuízo ao município nem a alimentação dos alunos. 

Por fim, mas não menos importante, insta destacar que a adoção do pregão em sua forma 

presencial fortalece o desenvolvimento das empresas regionais, sendo assim, a escolha da 

modalidade presencial é a que melhor se adequa a contratação do objeto do certame, pois a 

Administração Pública tem o poder discricionário para decidir acerca da escolha da modalidade 

de licitação pregão presencial em detrimento do pregão eletrônico, de acordo com sua 

necessidade e conveniência, desde que motivadas. 

Além disso, a fim de se fazer o fiel cumprimento da lei que visa dar transparência aos 

procedimentos administrativos, a sessão pública de apresentação de propostas serão gravadas 



 

  

  

em áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos autos do processo licitatório depois de seu 

encerramento. 

 

10. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.2. Habilitação jurídica: 

10.2.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.2.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

10.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.3.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.3. 6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

10.3.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

16 de dezembro 1971. 

10.3.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

10.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

  

  

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

10.4.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital (Certidão Negativa de Débitos 

Tributários Inscritos em Dívida Ativa do Estado) 

10.4.6 Prova de regularidade com a Fazenda e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

na forma da Lei; 

10.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

10.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.4.9 Havendo restrições na comprovação da regularidade fiscal, em qualquer caso, será 

assegurada ao licitante mais bem classificado após a fase de lances, em sede de diligência com 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a oportunidade para apresentação posterior. A regra destina-se a 

evitar que licitantes potencialmente em condições de executar o objeto deixem de ser 

contratados em virtude de problemas fiscais, com fulcro no artigo 63, inciso III, da Lei Federal 

14.133/21, e se estendem a todo tipo de empresas para regularização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

10.5. Qualificação Econômico-Financeira 

10.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.6. Qualificação Técnica 

10.6.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, para cada item cotado. 

11 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Quant Unid V. Unit V. Total 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AJUDANTE DE PEDREIRO: 

Executar Tarefas auxiliares no 

25.000 Horas 22,22 R$ 555.500,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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canteiro de obras: Preparar canteiros 

de obras, escavar valas, compactar 

solo, demolir edificações de 

concreto, de alvenaria e Outras 

estruturas utilizando ponteira e 

marreta, montar e desmontar 

armações, auxiliar na construção ou 

reforma de prédios, preparar mistura 

para argamassa/concreto, e outros 

materiais, transportar carrinhos com 

Massa/concreto, arrumar e manter as 

instalações do canteiro limpas, 

Confecção de bloquetes em concreto 

Conforme normas e especificações 

Apresentadas, manusear máquinas, 

Equipamentos, ferramentas e 

materiais Necessários; executar 

quaisquer outras Atividades 

correlatas e aquelas que lhe Forem 

determinadas pela contratante, 

Auxílio geral ao pedreiro, 

carpinteiro, Armadores, eletricistas e 

bombeiro Hidráulico na montagem e 

desmontagem da obra, reparo de 

Muros, telhados, cercas, conserto de 

Portas e janelas e tarefas não 

Qualificadas que normalmente exige 

Esforço físico e de natureza 

elementar; Execução de quaisquer 

outras atividades correlatas e aquelas 

que lhe forem determinadas pela 

contratante. 

2 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CALCETEIRO: Executar tarefas de 

mão de obra para colocação de 

bloquetes e meios-fios, regularização 

e compactação manual de terreno, 

manutenção preventiva/corretiva, 

Executar quaisquer atividades 

correlatas e Aquelas que lhe forem 

determinadas pela contratante. 

10.000 M² 47,88 R$ 478.800,00 

3 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CAPINA: Executar as tarefas de 
16.000 Horas 22,67 R$ 362.720,00 



 

  

  

serviços de capina Manual em vias e 

logradouros públicos, Praças, 

cemitério municipal, e em outros 

Espaços públicos necessários, os 

serviços de controle vegetal, para 

combater as ervas daninhas e outras 

espécies indesejáveis nas Ruas, 

meios fios, fissuras de passeio e 

outras áreas públicas, capina manual 

realizada com Enxadas. 

4 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CARPINTEIRO: Executar trabalhos 

em madeira com base em desenhos, 

croquis, ou ordens de serviços, 

montagens, reparos ou Modificações 

em estrutura de alvenaria, portas, 

divisórias, engradados, telhados. Etc; 

efetuando levantamento dos 

materiais necessários, selecionando e 

preparando os mesmos de acordo 

com os trabalhos a serem realizados; 

operar máquinas, Ferramentas e/ou 

instrumentos, a fim de lixar, cortar, 

plainar, montar e/ou dar acabamento 

final exigido aos trabalhos; utilizar 

instrumentos de medição, a fim de 

verificar se os trabalhos estão de 

acordo com as Especificações pré-

determinadas; executar quaisquer 

outras atividades correlatas e Aquelas 

que lhe forem determinadas pela 

contratante. 

5.000 Horas 30,49 R$ 152.450,00 

5 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ELETRICISTA: Executar tarefas de 

Manutenção preventiva e corretiva da 

rede elétrica; instalação e reparação 

de disjuntores, fusíveis, tomadas, 

interruptores, lâmpadas e quadros de 

distribuição, troca e Instalação de 

nova fiação para instalações elétricas, 

instalação e manutenção de 

chuveiros, torneiras elétricas, 

10.000 Horas 47,85 R$ 478.500,00 



 

  

  

ventiladores, elaborar pequenos 

projetos, vistoriar Instalações. 

6 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PEDREIRO: Executar tarefas de 

Manutenção e construções de 

alvenaria, concreto e outros 

materiais, assentando pisos 

cerâmicos, tijolos, azulejos etc. 

Revestindo paredes, tetos e lajes, bem 

como dando o acabamento final 

exigido ao trabalho, executar 

reformas, galerias pluviais, rede de 

esgoto, pontes, etc. Construir bases 

de concreto ou de outro Material, 

baseando-se nas especificações: 

Efetuar o assentamento de batentes, 

portas e janelas; verificar a 

características da obra, examinando a 

planta e especificações, para 

Orientar-se na escolha do material 

Apropriado e na melhor forma e 

execução do trabalho. Zelar pela 

racionalização de materiais, controlar 

o gasto de materiais 

Utilizados na obra, solicitar a 

reposição de materiais; orientar o 

trabalho desenvolvido Pelos 

ajudantes de pedreiro, utilizar-se de 

Instrumentos pertinentes ao ofício e 

de acordo com as especificações de 

plantas, desenhos, projetos e ordens 

de serviço; preparar o material a ser 

utilizado nos trabalhos e reparos em 

geral; executar Quaisquer outras 

atividades correlatas e aquelas que 

lhe forem determinadas pela 

contratante.  

14.000 Horas 33,29 R$ 466.060,00 

7 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PINTOR: Executar as tarefas de 

pintura e reparo de Prédios públicos 

municipais, paredes, internas e 

externas, duas demão, lixação e 

Regularização (fechamento de 

18.000 Horas 26,17 R$ 471.060,00 



 

  

  

buracos e rachaduras), além de 

orientar-se na escolha Do material 

apropriado e na melhor forma de 

execução do trabalho; zelar pela 

racionalização de materiais utilizados 

na pintura, utilizar-se de 

instrumentos 

Pertinentes ao ofício e de acordo com 

as especificações de plantas, 

desenhos, projetos e ordens de 

serviço, preparar o 

Material a ser utilizado nos trabalhos; 

executar quaisquer outras atividades 

correlatas e aquelas que lhe forem 

determinadas pela contratante. 

8 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PINTURA DE MEIO FIO: 

CAIÇÃO: Executar tarefas de pintura 

com pincel retangular e/ou brochas, 

com utilização de cal que já contenha 

fixador e dissolvido em água. 

Pintura de postes de rede elétrica em 

todo perímetro deste município, com 

pincel e tinta a óleo ou esmalte; (tinta 

e cal fornecidos pelo contratante); 

antes de efetuar a pintura, deve-se 

preparar o local: Limpeza dos postes 

e efetuar a raspagem de terra, se 

houver, além de varrer o local. Obs. 

Utensílios pra execução do objeto, 

ficam a cargo do contratado. 

10.000 Horas 18,93 R$ 189.300,00 

9 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PODA DE ARVORES: Executar os 

serviços de poda de árvores, arbustos, 

(englobando todos os Tipos de poda) 

e em alguns casos supressão de 

árvores de maior porte em 

logradouros públicos, praças, 

cemitério municipal e em outros 

espaços públicos necessários. 

6.000 Horas 67,20 R$ 403.200,00 

10 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PULVERIZAÇÃO DE 

HERBICIDAS: Executar as tarefas 

1000 Horas 80,43 R$ 80.430,00 



 

  

  

de aplicação de herbicidas e produtos 

químicos visando 

Eliminação de ervas daninhas nas 

vias e terrenos públicos. 

11 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ROÇADA: Executar as tarefas de 

serviços de roçada como a operação 

de remoção de vegetação herbáceo-

lenhosa dos logradouros públicos, 

praças, cemitério municipal, e em 

outros espaços públicos necessários, 

a roçada será 

Realizada com ferramentas 

necessárias à execução dos serviços 

como foices, garfos, 

enxadas e outros apetrechos 

atinentes, incluso EPIs. 

10.000 Horas 28,63 R$ 286.300,00 

12 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

GESSEIRO 
2.000 Horas 45,21 R$ 90.420,00 

13 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

VIDRACEIRO  
2.000 Horas 40,31 R$ 80.620,00 

14 
SERVIÇO DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRAULICO 
2.000 Horas 29,39 R$ 58.780,00 

15 

SERVIÇOS DE AZULEJISTA OU 

LADRILHISTA NA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 

E REPAROS PREVENTIVOS OU 

CORRETIVOS REALIZANDO 

SUBSTITUIÇÃO, REPARANDO, 

REFORMANDO OU 

INSTALANDO PEÇAS, 

COMPONENTES OU 

EQUIPAMENTOS EM IMÓVEIS 

DE PROPRIEDADE OU 

LOCAÇÃO MUNICÍPIO. 

2.000 Horas 33,03 R$ 66.060,00 

16 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ARMADOR DE FERRAGENS 

INCLUINDO A PREPARAÇÃO, 

CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES DE 

ESTRUTURAS DE CONCRETO E 

DE CORPOS DE PROVA, 

RELACIONAR MATERIAIS 

PARA ARMAÇÃO DE 

5.000 Horas 28,72 R$ 143.600,00 



 

  

  

FERRAGENS, SELECIONAR 

VERGALHÕES, MEDIR 

FERRAGENS E ARMAÇÕES. 

17 

SERVIÇOS DE JARDINEIRO -  

REALIZANDO CUIDADOS E 

TRATOS COM OS JARDINS DOS 

ESPAÇOS PÚBLICO DO 

MUNICÍPIO, DANDO TRATO 

CULTURAL IRRIGAÇÃO E 

CONTROLE DE PRAGAS. 

3.000 Horas 35,78 R$ 107.340,00 

18 SERVIÇOS DE TELHADISTA  2.000 Horas 25,33 R$ 50.660,00 

19 

SERVIÇO DE CAPTURA E 

TRANSPORTE DE ANIMAIS – 

SENDO ANIMAIS DE MÉDIO E 

GRANDE PORTE, 

CONDUZINDO-OS ATÉ O 

CURRAL MUNICIPAL - ANIMAIS 

COMO EQUINOS (CAVALOS, 

ÉGUAS, BURROS, MULAS), 

BOVINOS (BOIS, VACAS), 

ENTRE OUTROS, QUE ESTEJAM 

EM VIAS PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO, NOS ARREDORES 

DA CIDADE. CAPTURA E 

TRANSPORTE DE 01 ANIMAL 

150 Serviços 273,20 R$ 40.980,00 

20 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

DE OPERADOR DE MÁQUINAS 

PESADAS (TRATOR COM 

CARRETA). DESCRIÇÃO 

ANALÍTICA: Operar tratores para 

execução de serviços de auxílio nas 

obras e reformas a serem executadas 

de forma DIRETA, pelo município. 

Auxiliando no transporte de materiais 

de construção, bem como no 

transporte de entulhos e demais 

materiais obstrutores das calçadas e 

vias do município. Auxiliando 

também em diversas atividades 

complementares, quando houver 

demanda/necessidade.  

3000 Horas 24,00 R$ 72.000,00 

21 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, 

HIGIENIZAÇÃO E 
100 Unidade 96,90 R$ 9.690,00 



 

  

  

DESINFECÇÃO DE 

RESERVATÓRIO DE ÁGUA 500L. 

22 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, 

HIGIENIZAÇÃO E 

DESINFECÇÃO DE CAIXA 

D’ÁGUA, (RESERVATÓRIO), 

COM CAPACIDADE DE 1000 

(MIL) LITROS. 

100 Unidade 115,04 R$ 11.504,00 

23 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, 

HIGIENIZAÇÃO E 

DESINFECÇÃO DE 

RESERVATÓRIO DE ÁGUA 2000 

L  

10 Unidade 122,97 R$ 1.229,70 

24 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, 

HIGIENIZAÇÃO E 

DESINFECÇÃO DE 

RESERVATÓRIO DE ÁGUA 

5.000L  

20 Unidade 255,83 R$ 5.116,60 

25 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, 

HIGIENIZAÇÃO E 

DESINFECÇÃO DE 

RESERVATÓRIO DE ÁGUA, COM 

CAPACIDADE DE 10.000 (DEZ 

MIL) LITROS.  

50 Unidade 387,33 R$ 19.366,50 

26 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, 

HIGIENIZAÇÃO E 

DESINFECÇÃO DE CAIXA D 

ÁGUA, COM CAPACIDADE DE 

20.000 (VINTE MIL) LITROS. 

20 Unidade 445,19 R$ 8.903,80 

 

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 4.690.590,60 (quatro milhões seiscentos e 

noventa mil quinhentos e noventa reais e sessenta centavos), conforme custos unitários 

apostos em anexo. 

11.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

11.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

11.4. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

12 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

  

  

12.1. São obrigações do Contratante: 

12.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

12.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

12.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

12.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

12.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

12.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Pintópolis para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

12.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

12.10. A Administração terá o prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

12.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias. 

12.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

13 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

13.1- A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusividade os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e eficaz execução do objeto. 

13.2- Efetuar os serviços no prazo e locais indicados pelo Órgão fiscalizador. 

13.3- Atender prontamente a quaisquer exigências do Órgão Fiscalizador, inerentes ao objeto 

da presente licitação. 

13.4- Comunicar ao Órgão Fiscalizador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias que antecede a data 

prevista para término dos trabalhos e os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto de entrega com a devida comprovação. 

13.5- Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

  

  

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

13.6- Instruir os empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas. 

13.7- Relatar a contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

de serviços. 

13.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

13.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

13.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

13.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

13.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município. 

03.01.04.122.0002.2014.3339039000000 ficha 79 fonte 150000000 

03.01.04.122.0002.2014.3339039000000 ficha 80 fonte 150100000 

04.01.04.123.0002.2028.3339039000000 ficha 140 fonte 15000000 

05.01.15.122.0002.2033.3339039000000 ficha 198 fonte 15000000 

05.02.15.451.0029.2034.3339039000000 ficha 208 fonte 15000000 

05.02.15.451.0029.2034.3339039000000 ficha 209 fonte 17080000 

05.03.15.452.0029.2035.3339039000000 ficha 239 fonte 15000000 

05.03.15.452.0029.2037.3339039000000 ficha 260 fonte 15000000 

05.03.15.452.0029.2037.3339039000000 ficha 261 fonte 17080000 

05.03.15.452.0029.2037.3339039000000 ficha 262 fonte 17200000 

06.01.12.122.0002.2041.3339039000000 ficha 294 fonte 15000000 

06.01.12.122.0002.2041.3339039000000 ficha 295 fonte 15430000 

06.02.12.365.0024.2049.3339039000000 ficha 348 fonte 15000000 

06.02.12.365.0024.2049.3339039000000 ficha 349 fonte 15500000 

06.03.12.361.0020.2055.3339039000000 ficha 409 fonte 15000000 

06.03.12.361.0020.2055.3339039000000 ficha 410 fonte 15400000 

06.03.12.361.0020.2055.3339039000000 ficha 411 fonte 15420000 

07.03.10.122.0017.2070.3339039000000 ficha 562 fonte 15000000 

07.03.10.122.0017.2070.3339039000000 ficha 563 fonte 16000000 

07.03.10.122.0017.2070.3339039000000 ficha 564 fonte 16210000 

07.02.10.301.0014.2057.3339039000000 ficha 611 fonte 15000000 

07.02.10.301.0014.2057.3339039000000 ficha 612 fonte 16000000 

07.02.10.301.0014.2057.3339039000000 ficha 613 fonte 16210000 

08.01.08.122.0002.2093.3339039000000 ficha 826 fonte 15000000 

08.01.08.122.0002.2093.3339039000000 ficha 826 fonte 15000000 

09.01.20.122.0002.2107.3339039000000 ficha 968 fonte 15000000 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostila mento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

  

    

ANEXO VII – DECLARAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI 14.133/21 

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 112/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025  

  

  

A empresa ........................................................, inscrita no CNPJ nº ......................................, 

representada pelo(a) Sr(a) ......................................................, portador do CPF  

.........................................., declara sob as penas da lei:  

  

Que a declarante atende aos requisitos de habilitação, e que tem ciência que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei2;  

  

Que que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas3.  

  

Que, a proposta econômica apresentada pela Declarante, compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas4.  

  

Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação5.  

  

 ......................................, ....... de ............................ de 2025  

Local e data  

  

.........................................................................  

Assinatura do Representante Legal Favor 

apor carimbo CNPJ.  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

                                                 
2 Inciso I do artigo 63 da Lei 14.6133/2021.  
3 Inciso IV do artigo 63 da Lei 14.6133/2021.  
4 §1º do artigo 63 da Lei 14.133/2021.  
5 Inciso VI do artigo 67 da Lei 14.133/2021.  



 

  

  

ANEXO VIII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 112/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025  

  

O MUNICIPIO DE PINTÓPOLIS/MG, com sede na Avenida JK, 402, Centro, 

Pintópolis/MG, CNPJ 01.412.481/0001-59, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 

Sr. Ley Lopes dos Santos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 

123/2006, e suas alterações e demais disposições legais aplicáveis, resolve registrar os preços 

apresentado pela empresa___________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, situada na________________________, a seguir denominada 

FORNECEDOR, neste ato representada por _____________, inscrito no CPF sob  o nº 

_________________, resolvem assinar a presente Ata, como especificado no seu objeto, em 

conformidade com o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº ____/2025, na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2025, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, 

mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas:  

  

1. DO OBJETO   

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA, 

SOB DEMANDA, COMPREENDENDO AS SEGUINTES ATIVIDADES: PEDREIRO, 

CARPINTEIRO, BOMBEIRO HIDRÁULICO, ELETRICISTA, PINTOR, CALCETEIRO, 

AJUDANTE DE PEDREIRO, CAPINA MANUAL, PODA DE ÁRVORES, 

PULVERIZAÇÃO DE HERBICIDA, ROÇADA, SERVIÇOS DE GESSEIRO, 

VIDRACEIRO, ARMADOR DE FERRAGENS, JARDINEIRO, CAPTURA E 

TRANSPORTE DE ANIMAIS, OPERAÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA E HIGIENIZAÇÃO 

DE CAIXAS D’ÁGUA. OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DESTINADOS À MANUTENÇÃO, 

CONSERVAÇÃO, REPAROS, LIMPEZA, APOIO OPERACIONAL E DEMAIS 

INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS AO PLENO FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO.  

  

Parágrafo Único - Integram esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, 

o Termo de Referência do edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela 

CONTRATADA no PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº ___/2025, na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL  POR REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2025.  

  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da publicação de seu extrato.  Podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. Durante o prazo de validade desta ata 

de registro de preços, o Município não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente por 

seu intermédio, os produtos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar para tanto, outros 

meios, desde que permitidos por lei, sem que de fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie à empresa detentora.  

  



 

  

  

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município, no seu aspecto operacional e à 

Coordenação Jurídica de Licitações, nas questões legais.  

  

4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO  

4.1 - Os itens, as especificações, unidades e os preços unitários estão registrados na tabela 

abaixo:  

  

ITEM  QTD  UND.  DESCRICAO DO ITEM  UNIT.  TOTAL  

      

  

4.2 - Valor total : R$....(....)  

  

4.3 – Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência 

a contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou INPC 

conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para 

a Administração. 

4.3 - Os valores consignados no Contrato poderão ser alterados nos termos do §2º do artigo 

104 e alínea “d”, inciso II, do artigo 117 da Lei 14.133/2021, devendo o contratado manter sua 

proposta pelo período mínimo de 60(sessenta) dias após sua apresentação; 
 

4.4 O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem 

de fornecimento. 
 

4.6 Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária 

ou Contratada deverá:  

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, 

da forma que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item;  

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e 

outra de emissão atual(data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro);  

c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro;  

d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação 

de reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos 

essenciais.  

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual 

de lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 

produto ou pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que 

comprovem a compra do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta 

de orçamentos, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da  Constituição Federal. 

4.7 Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração.  

  

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1 Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% 

(dois por cento) ao dia, sobre o valor a ela adjudicado.  



 

  

  

5.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogada, desde que comprovada a 

vantajosidade, como prevê o artigo 84 da Lei 14.133/2021.  

5.3 Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente 

será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, 

no ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, 

para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis na Lei 14.133/2021 e demais disposições vigentes.  

5.4 No caso de descumprimento (não assinatura), o Município se reserva no direito de convocar 

outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo 

detentor.  

5.5 Na ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos 

no edital.  

5.6 A minuta da Ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará 

disponível no setor de licitações do Município.    

5.7 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará 

ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma 

a adequá-lo ao praticado no mercado.  

5.8 Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Município poderá rescindir esta Ata e 

convocar, nos termos da legislação vigente e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais 

empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta Ata de Registro de Preços e nova 

licitação em caso de fracasso na negociação.  

5.9 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem  iguais 

ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de 

preços.  

5.10 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata de 

Registro de Preços;  

5.11 Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de 

Empenho decorrente deste Registro de Preços;  

5.12 Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro;  

5.13 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

5.14 Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados.  

5.15 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços. 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 

última publicação.  



 

  

  

5.16 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades 

previstas em Edital.  

5.17 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR relativas ao fornecimento de itens, permanecendo mantido o compromisso da 

garantia dos Materiais, anteriormente ao cancelamento.  

5.18 Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, 

a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, 

até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.  

5.19 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à Ata de Registro de Preços.  

5.20 É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do Registro de Preços para qualquer 

operação financeira sem a prévia e expressa autorização do Município.   

  

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

6.1 – Das obrigações da Contratada:  

a) A Adjudicatária obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações 

exigidas nesta licitação, devendo comunicar ao Contratante, de imediato, qualquer alteração 

que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 

com prazo de validade expirado;  

b) A Adjudicatária se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer entrega 

do objeto contratual, caso fique impossibilitada de prestá-lo diretamente ou por meio da rede 

conveniada;  

c) Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela Administração, em até 24h 

após o recebimento da Ordem de Fornecimento emitido pelo Departamento de Compras, 

arcando com todos os custos relativos ao fornecimento;  

d) A Adjudicatária deverá entregar as notas fiscais em até dois dias após a emissão, para a 

contabilidade, o que poderá ser efetuado por e-mail.  

e) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 

forem solicitados pela CONTRATANTE;  

f) Responder perante a Administração, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados 

a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com 

fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 

vigentes;   

g) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à  

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes do fornecimento;  

h) Arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação;  

i) Fazer comprovar à Administração os recolhimentos sociais incidentes a que título for;  



 

  

  

j) Arcar com todos os ônus decorrentes de contratação de terceiros, nisto incluindo 

obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias;  

  

6.2 - Das Obrigações da Contratante:   

a) Prestar, com clareza, à Adjudicatária, as informações necessárias para a entrega;  

b) Emitir, por meio do Departamento de Compras, a ordem de fornecimento;  

c) Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente;  

d) Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 

da Adjudicatária pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;  

e) Rejeitar todo e qualquer produto de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste termo;  

f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de contrato, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados;  

g) O contrato ou a Ata SRP firmado com a Administração não poderá ser objeto de cessão 

ou transferência sem autorização expressa do mesmo, sob pena de aplicação de sanções, 

inclusive rescisão;  

h) O pagamento decorrente da concretização da entrega do objeto licitado será efetuado 

pela Tesouraria, através de departamento contábil, por processo legal, em até 30 (trinta) dias a 

contar do recebimento da nota fiscal/fatura, após atesto das notas fiscais pelo gestor do contrato 

e verificação pelo setor responsável pelo pagamento dos documentos comprobatórios da 

manutenção das condições de habilitação, especialmente quanto a regularidade junto ao FGTS 

e à seguridade social, bem como as certidões negativas de débito junto a Fazendas Pública 

Federal, Estadual e à justiça do Trabalho;  

i) Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará à 

Administração plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada 

mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  

  

7 – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO 

CONTRATO  

7.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 049/2023, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.   

7.3 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias.  

7.3.1- Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  



 

  

  

7.3.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.   

7.4- para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.   

  

7.5 - DO PREPOSTO  

7.5.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado.  

7.5.2 A Contratada deverá manter preposto da empresa à disposição dos contratantes durante 

toda a vigência do contrato, no modo “on line”, e quando solicitado, presencial.  

7.5.3 Quando for solicitada a presença do preposto, este deverá comparecer na sede do 

município no prazo máximo de 03(três) dias úteis;  

7.5.4 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade.  

7.5.5 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica por 

e-mail, para esse fim.  

7.5.6 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

  

7.6- Do recebimento  

7.6.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03(três) dias úteis, pelo fiscal 

técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo.  

7.6.2 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga.  

7.6.4- O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.   

7.6.5 - Para efeito de recebimento provisório, ao final da execução dos serviços:  

a)  o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato;   

7.6.6- Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

7.6.7- O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 



 

  

  

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

7.6.8- A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório.   

7.6.9- O recebimento provisório também ficará sujeito, quanto cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e a entrega dos manuais e instruções exigíveis.  

7.6.10- Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  

7.6.11- Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

7.6.12- Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 03(três) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviços e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos.   

7.6.13 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção de seu desempenho na 

execução contratual.  

7.6.14 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções.  

7.6.15- Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

7.6.16- Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização.  

7.6.17- Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

7.6.18 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicandose 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.6.19- Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

7.6.20- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato.  

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

  

  

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações:  

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de  

Registro de Preços, no Edital e seus anexos;  

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de 

Empenho decorrente deste Registro de Preços.  

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente 

deste  

Registro;  

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  

e) Por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas;  

9– DAS SANÇÕES:  

9.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. § 1º Na aplicação das sanções 

serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput desta cláusula será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput desta cláusula, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

14.133/2021.  

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste item será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.333/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
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a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput desta cláusula será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras:  

I - Será de competência exclusiva do secretário municipal;  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste item.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste item não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

9.2 -  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação.  

9.3 -  A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado 

de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput desta cláusula será composta de 

2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 

preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. § 

2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

deste item;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

9.4 -  Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei.  

9.5 -  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
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administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

9.6 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os 

entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

federal.  

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput 

do art. 156 da Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 

consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de 

contratos distintos.  

9.7 -  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 

na forma prevista em edital ou em contrato.  

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas nesta Lei.  

9.8 - admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo.  

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  

  

10 – PRAZO DA ENTREGA:   

10.1 O início da prestação de serviços será no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o 

recebimento da ordem de compras.  

10.2 – O Município através do Setor de Compras efetuará os pedidos para prestação dos 

serviços, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Obras.  

10.3 – O prazo máximo para entrega dos serviços é de 02 (dois) meses, após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento, emitida pelo Departamento de Compras do Município, e no local 

indicado pelo mesmo.  

10.4 – A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo Município, 

assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a 

favorecer e garantir a qualidade do objeto.   
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11 - DISPOSIÇÕES FINAIS  

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

I Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de Termo Aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

II Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital 

de Pregão Presencial por Registro de Preços nº. ___/2025 e seus anexos e as propostas das 

classificadas.  

III É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão competente da administração.  

  

13 - DO FORO  

As partes contratantes elegem o foro da comarca de São Francisco/MG como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, inclusive os casos 

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

 

Pintópolis/MG, _______de ____________de 2025.  

 

  

Prefeito Municipal. 

 

 

PELA CONTRATADA 

Representante Legal. 

 

 

TESTEMUNHAS:   

  

 NOME:                      

 CPF:   ______________________________________________________________  

       

 

NOME:                      

 CPF:   ___________________________________________________________    

     


